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Vistos.
Certid&o de objeto e pé é de competéncia do Chefe de Cartorio.
As providéncias.

Dourados, data da assinatura digital.

Assinatura Digital
Marcelo da Silva Cassavara
Juiz de Direito
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Estado de Mato Grosso do Sul

Poder Judiciario
Dourados
12 Vara Criminal

| CERTIDAO NARRATIVA

Autos n°: 0015152-34.2007.8.12.0002

Acdo: Acdo Penal - A¢do Penal - Procedimento Ordinario
Autor:  Ministério Pablico Estadual

Réu: Carlos Adriano Arce

Edison Franga Lange Junior, Chefe de Cartoério do 1° Oficio Criminal,
CERTIFICA, a pedido de Carlos Adriano Arce as fls.543, que revendo no cartério acima
especificado, constatou que o registro da agdo de Acdo Penal - Procedimento Ordinério, registrada
sob 0 numero 0015152-34.2007.8.12.0002, em que figura(ou) como réu/indiciado: CARLOS
ADRIANO ARCE, Brasileiro, Casado, Motorista, RG 1.465.490/MS, CPF 011.966.911-00, méae
Maria Aparecida Arce, Nascido/Nascida 02/02/1984, natural de Maracaju - MS, Rua Lourival Alves
de Arruda, 20, Fone: 3454-5785, Cambarai, Maracaju - MS, em cujo processo verificou CONSTAR
0 seguinte:

18/10/2007 - Data da distribuicéo

25/06/2007 - Data do Delito / Ato Infracional - Art. 155 § 5° do(a) CP

12/06/2012 - Oferecida a denuncia - Art. 155 § 5° do(a) CP

17/08/2012 - Recebida a denuncia - Art. 155 § 5° do(a) CP

26/02/2015 - Sentenca Condenatéria - Art. 155 8 5° do(a) CP; Reclusdo: trés anos;
Regime: Aberto; Restritiva de Prestacdo de servico a comunidade por trés anos e
Prestacdo pecuniéria - em espécie por trésanos,

12/12/2016 - Acordao - sentenca reformada - condenacdo - Art. 155 § 5° do(a) CP;
Reclusdo: trés anos, Regime: Aberto; Restritiva de Prestacdo de servico a
comunidade por trés anos e Prestacio pecuniéria - em espécie por trésanos,
15/02/2017 - Trénsito em julgado - Ministério Pablico - Acorddo - sentenca
reformada - condenacéo

15/02/2017 - Tréansito em julgado - Acusagdo - Acordéo - sentenca reformada -
condenacéo

15/02/2017 - Trénsito em julgado - Defesa - Acdrddo - sentenca reformada -
condenacéo

Atualmente o processo esta ar quivado desde 19/06/2018.
O referido é verdade e dou fé.
Dourados (MS), em 16 de hovembro de 2023.
- assinado digitalmente -

Edison Franca L ange Junior
Escrivao/Chefe de Cartorio
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